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Fundo Social para Bolsas de Colaboração (FSBC)

EDITAL FSBC n.2 Os- - - Ano letivo 2023/24 I

Bolsas de Colaboracäo do IPSantarém

Unidade Orânica proponente: GMCI

Local de prestacão da colaboracào: GMCI — servicos centrals (presencial e
online)

Funcöes de colaboracão a desempenhar: Actividades de dinamizaçäo do Programa lPBUddy —

acoihimento de estudantes de mobilidade (Erasmus, ect)

Perfil dos candidatos, requisitos de admissão e preferenciais: DomInio da lingua inglesa (verbal e
escrito, autonomia, motivaco, sentido de responsabilidade, competências de relacionamento
interpessoal e capacidade de gestäo de equipas. Preferência a estudantes que tenham tido experiência
de mobilidade Erasmus.

Datas de inIcio e término da colaboraco, previso do nümero total de horas e cronograma da
colaboracäo:

Códi
Data provávet de inIcio e N.2 N.2 de N.e Orientador

Bolsa
término Horário dias horas horas horas

da colaboraco mês diarias mês total

01/SC/2024 Fevereiro—junho2o24 FlexIvel 22 3 66 330
FabrIcia
Pereira

02/SC/2024 Setembro- dezembro 2024 FlexIvel 22 2 66 264
FabrIcia
Pereira

As candidaturas devem ser formuladas no modelo em anexo, acompanhadas de curriculum vitae, mod. Europass

e entregues/enviadas a Escola que propâe a bolsa ou aos SASIPS, email: geral@sas.ipsantarem.pt, no prazo de

10 dias Citeis, contados após a data de aprovação do presente edital. Os resultados so afixados na pág.

eletrónica dos SASIPS e nas Unidades Orgânicas proponentes.

Para mais informacão consulte o Regulamento para Atribuição de Bolsas de CoIaboraco disponIvel nas Escolas

ou em www.sas@ipsantarem.pt

Data: 2024 jg_ 0 Responsável da Unidade Orgânica/Servico

ANTON jARQU
ADMJNIStRMO

Critérios de seleço e seriaçào:
A ordenacâo final dos candidatos é elaborada de acordo corn as condicöes preferencials e critérios de
seriacäo e seleçâo säo os estabelecidos no artigo 8. do Regul. para Atribuico de Bolsa de Colaboraco.

ANEXO 1 - EDITAL

Aprovo

2024/4J 1f

Joäo Mouto
(Presidente do IPSantarém)


